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Exercício 2 

Verdadeiro ou falso? 

1. A fixação dos alimentos tem sempre em vista, de um lado, a possibilidade do devedor e, de 

outro, a necessidade do credor. 

2. Os alimentos civis restringem-se ao mínimo indispensável para assegurar a subsistência do 

alimentado. 

3. A prestação alimentícia própria tem por objeto o pagamento de pensão. 

4. O dever de prestar alimentos é solidário. 

5. O dever de prestar alimentos é recíproco. 

6. O direito à prestação alimentícia pode ser compensado. 

7. A prestação de alimentos não comporta repetição. 

8. O sogro está legalmente obrigado a prestar alimentos à nora. 

9. A responsabilidade dos avós quanto aos alimentos é complementar. 

10. A presunção de paternidade é o suficiente para determinar o pagamento de alimentos à 

mulher grávida. 
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